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Portaria nº 032/2025 Caridade do Piauí, 02 de janeiro de 2025. 

O Sr. CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Caridade 

do Piauí-Pl, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, 

inciso V da Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1º - Designar a Sra. MARIA NILDA DA CONCEIÇÃO SILVA, portadora 

do RG nº 1.***.**7 SSP-PI e CPF: nº ***575.***-** aprovada no Teste Celetivo — 

Edital nº 001/2025, conforme a Lei nº 289 de 14 de fevereiro de 2022, para exercer a 

função de Coordenadora Pedagógica, da Unidade Escolar Antônio dos Santos, com 

carga horária de (40 horas), lotada na Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Caridade do Piauí - PI. 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal Caridade do Piauí (PI), 02 de janeiro de 2025. 
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PREFEITO MUNICIPAL 
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